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Abono de permanéncia deve compor base de calculo de
fériase 13° de servidores

O abono de permanéncia tem natureza remuneratoria e permanente, e ndo indenizatoria. 1sso significa que averba, que é
paga a servidores publicos que continuam na ativa mesmo tendo preenchido os requisitos para a aposentadoria, deve
integrar a base de célculo das parcelas salariais, 0 que inclui o adicional de férias e a gratificacdo natalina.

Com base nesse entendimento, a juizafederal substituta L uciana Raguel l
Tolentino de Moura, da 72 Vara Federal Civel de Brasilia, condenou a ‘
Uni&o aincluir o abono na base de célculo de oficiais de Justica lotados

no Tribuna Regional do Trabalho da 10? Regido (DF/TO).

A sentenca, que € restrita aos servidores vinculados a Associagéo dos
Oficiais de Justica do Distrito Federal e Tocantins (Aojus-DFTO),
determinou a correcdo da base de célculo e o repasse de diferencas

retroativas, com corregéo monetaria. ~ - \ VA
O litigio nasceu de uma acdo civil coletiva guizada pela Aojus-DFTO. A W

entidade argumentou que a administragdo publica reconhece o caréater

tributével do abono ao inclui-lo na cobranca do Imposto de Renda, mas Por néo ter natureza indenizatdria, abono néo pode ser
exclui averba no momento de calcular o 13° salério e o tergo desvinculado da base de calculo das parcelas salariais
constitucional de férias dos servidores, o que geraria perdas financeiras

de caréter alimentar.
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A associagdo pediu aimplementacado da rubrica na base de célculo e o pagamento dos val ores atrasados aos seus
associados. Em resposta, a Unido pediu o reconhecimento dainépcia da peticdo inicial, argumentando a falta de umalista
nominal de representados, e solicitou que, em caso de condenagdo, a eficécia da sentenca ficasse restrita ao limite
territorial do juizo.

Ao analisar 0 caso, ajuiza destacou que o Superior Tribunal de Justica ja pacificou, por meio de duas teses vincul antes (
Tema Repetitivo 424 e Tema Repetitivo 1.233), que o incentivo financeiro pago aos servidores que optam por continuar
na ativa compde o patriménio estavel do trabal hador.

“Conforme se nota, 0 abono de permanéncia ndo possui natureza indenizatoria ou transitéria, € Sim, natureza
remuneratéria e permanente, devendo assim, integrar a base de incidéncia das verbas cal culadas sobre a remuneragéo do
servidor publico, tais como o adicional de férias e a gratificagcdo natalina”, apontou a julgadora.
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